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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 233, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
Instaura Processo Administrativo e Institui Comissão Especial.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas atribuições legais resolve:
Art. 1º Fica instaurado processo administrativo de responsabilização, nos termos do art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, destinado a apurar possíveis irregularidades atribuídas a empresa Guilherme de Lima Chitolina Ltda., relacionadas ao Contrato nº 29/2024, com efetivação de providências administrativas e jurídicas, assegurando o contraditório e ampla defesa ao contratado. 
Art. 2º Fica instituída a Comissão Especial para apuração do processo administrativo de responsabilização, instaurado pela presente Portaria, composta pelos seguintes servidores:
- Ana Paula Parraga Barragan (Presidente);
- Ana Helena Gomes Serdan (Secretária) e
- Nardiele Joice Matter Rodrigues.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 231/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VER. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente
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